
LEI N.o.- 119, DE 23" DE NOVEl\lBRO DE 1976~
"Reconheée de utilidade púbuéa o Grêmio Re
creativo Bloco Carnavalesco Amar é Viver".,

A Câmara Municipal de Nova Iguaçu, por seus representantes. t·,.
legais, decreta e eu sanc:ono a seguinte Lei:' !

Ar!. 1.9 - Fica reconhecido de utilidade pública o Grêmio Re· '.
creati"o Bloco Carnavalesco Amar é Viver, fundado em 04 de aqosto
de 1974, situado.' na Rua Cordura,.65, eII! Edson Passos, Mesquita: 5.Q,
distritodesteMunicípfQ.~ . . . . '.' . . .~, .

. Art. 2.~ - Esla Lei entrará em ~~r :na datq de suapublicQção.: .
Art. 35' '- Ficam revogadas as dis sições emsentiç10 contrário.

_.. ~r@eJle~it~~~C\~?~I~itPPt\?,l~d\eLN~v.a: Iguaçu, .23 ,de :noy~.~br~ ~e. 1.9~6..

., ~'Ir _ JOÃO BATISTA 'BAR'ETO 'ÜJBÀNCO .
... . Prefeito' '.' ,':. •.. . .

. Y, ~~ ARAM'IS CÉÜO"MONTEIRO .

rvv~ () Secretário Municipal de Governo·. ~I\"., CAMlLO RODRlGUES' BRAZ ,~ Sec, Mun. de Planejamento e Coordenação
. Q1. " Geral

{Jl t : : HENRlOVE. FERREiRA
Sé,cretário Municipal de Administração
MAURO MlGUEL IUNQUElRA GARCEZ

Secretário Municipal 'de Fazenda.
REGlNALDO MENDES UNHARES

Sec ..Municipal de Obras e Urbanismo
UJIZ DE ALMEIDA MELLO

Secret6rio Municipal de Se~viços Públicos
ROBERTO NUNES MAlA

Secretário Municipal de Educação e Cultura
JOSÉ CARLOS DO VALLE

Seco M"rj':ipal de Saúde e Bem,Es\ar So;:-!al
w::s fR6ES MAC':, .DO .


